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ANO XXV- N,0 85 SEXTA-FEIRA, 7 DE AGôSTO DE 1970 BRASfLIA - DF 

SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

têrmosd o art. .55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 46, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.• 1.106, de 16 
de junho de 1970. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-lei 
n. 0 1.106, de 16 de junho de 1970, que cria o Programa 
de Integração !\acionai, altera a legislação do Impôsto de 
Renda das pessoas jurídicas na parte referente a incen­
tivos fiscais, e dá outras providencias. 

Senado Federal, em 6 de agôsto de 1970. - João 
Cleolas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 63, DE 1970 

Autoriza o Gov~rno do Estado da Bahia a 
realizar, com a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ RDA 431.437,00 (quatrocentos e trinta e 
um mil, quatrocentos e trinta e sete dólares 
alemães), com a Polygraph-Export Gessellschaft für 
den Export von Polygraphischen Maschinen MBH, 
de Berlim, República Democrática Alemã, para 
aquisição de máquinas e equipamentos gráficos 
destinados à recuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia. 

Art. 1.0 - f: o Governo do Estado da Bahia autori­
zado a realizar, com a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ ROA 431.437,00 (quatrocentos e trinta e um mil, qua­
trocentos e trinta e sete dólare-s alemães), com a Polv­
graph-Export Gessellschaft für den Export von Polv­
graphischen Maschinen MBH, de Berlim, República De­
mocrática Alemã, para a aquisição de máquinas e equipa­
mentos gráficos destinados à recuperação e ampliação da 
Imprensa Oficial da Bahia. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á nos mo1des e 
têrmos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa 
de juros admitida pelo Banco Central do Brasil para 
registro dos financiamentos da espécie obtidos no exte~ 

FEDERAL 
rior, obedecidas as demais prescrições e exigências 
normais dos órgãos encarregados da política econômico~ 
financeira do Govêmo. 

Art. 3." - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 6 de agôsto de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do artigo 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 64, DE I970 

Autorizà o Govêrno do Estado da Guanabara, 
através da Superintendência de Urbanização e Sa­
neamento - SURSAN e com a garantia da sua 
Secretaria de Finanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar opernção de ..empréstimo 
externo, no valor de US$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de dólares), destinado à execução dos 
projetos de implantação do Interceptar Oceânico 
de Copacabana, Emissário Submarino de Ipanema 
e obras complementares·. 

Art. 1.0 
- f: o Govêrno do Estado da Guanabara 

autorizado a realizar, através da Superintendência de 
Urbanização e Saneamento - SURSA!'\ e com a garantia 
da Secretaria de Finanças e do Banco do Estado ôa Gua .. 
nabara, operação de empréstimo externo, no valor de . ', 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares), com o "Bank 
of America 1\'ationai Trust & Savings Association" e o 
"The Roval Bank of Canada", destinado à execução dos 
projetos de implantação do Interceptar Oceânico de Copa­
c·ahana, Emissário Submarino de lpanema e obras Com­
plemt>ntares. 

Art. 2.u - A operação realizar-se-á nos moldes e têr­
mos aprovados pelo P0der Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do Brasil para registro 
dos financiamentos da espécie' obtidos no exterior, obe­
decidas as demais prescrições e exigências normais dos 
ó!·gã~Js encarregados da política econômico~financeira do 
C.o\·erno. 

Art. 3.0 - Esta Resoluçáo entra em vigor na data 
de- sna publicação. 

Senado Federal, em 6 de agôsto de 1970. - Joio 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO li'EDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DlRETOR~GEftAL DO SENADO FlWERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENllENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da D1v1slio Adm1n1strati't'a Chefe da DiviSão Industrial 

Via Superfície: 

NELSON CLEOMEN!S BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisio 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEC,:AO 11 

Impresso ~ob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Aérea: 
Semestre . . . . . . .. .. . .. .. • Cr$ 20,00 
Ano .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 40,00 

Semestre .. .. .. .. .. . . .. . . Cr$ 40,00 
Ano . .. .. . .. .. .. .. . . .. . .. Cr$ 80.00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

ATA DA 98.a SESSÃO 
EM 6 DE AGOSTO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativà Ordinária 
da 6.0 legislatura 

PRESIDI'i:NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, WILSON GONÇALVES E 

FERNANDO CORRI'i:A 

As 14 horas e 30 tninutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Bríto - Edmundo Levi -

Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 

- Sigefredo Pacheco - Wilson Gon­
çalves - Ruy Carneiro - João Cleo­
fa.S __,. Antônio Fernandes - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Paulo Tõrres -- José Feliciano - Fer­
nando Corrêa ·- Filinto Müller - Be­
zerra Neto - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Guido 

Mondin. 

O SR,. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lísta de presença acusa o com­
parecimento de 20 Srs. Senadores. 

. Havendo número regimental declaro 
-aberta a Sessão. Vai·ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anter.ior, 
que ê aprovada se:rn debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lÊ' o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. !."-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 26, DE 1970 

(N.() 2. 082/69, na Casa de origem) 

Dá a denominação de "Rodovia 
Manoel da Costa Lima", a trechos 
de rodovias que indica. 

O Congresso Nacional decr~ta: 

Art. 1.0 - Os trechos de Pôrto XV 

a Rio Brilhante e de Rio Brilhante a 
Campo Grande, respectivamente, da 
BR-267 e da BR-165, passam a deno­

minar-se "Rodovia Manoel da Costa 
Lima". 

Tirogem: 15.000 exemplares 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na da ta de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

r A Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu Ofício do Mi­
nistério da Saúde, encaminhando pa­
recer sôbre o Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 180/68. solicitado àquele Minis­
tério, tendo em vista a aprovação, em 
2 de julho passado, do Requ~rimento 
do Sr. Senador Petrônio Portella. 

A matéria será remetida a nôvo 
exame da Comissão de Saúde e, em 
seguida, às de Indústria e Comércio 
e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre SPnactor 
Ruy Carneiro, primeiro orador inscri­
to. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, desejo subme­
ter à apreciação do Senado projeto de 
lei criando o Serviço Nacional Obri­
gatório, e dá outras providências. 
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Vou passar à leitura do projeto e i Diretor, Deputado João Ji:.on, com 
justlflcação: o Presidente da Repúb .. N~ propó-

<Lê,) sito da "Década de Educação", teve 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N,0 28, DE 1970 

Cria o Serviço Nacional Obri­
gatório, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica criado o Servtço Na­

cional Obrigatório, a ser prestado pe. 
los conscritos válidos, excedentes às 
necessidades das Fôrças Armadas. 

Art. 2.0 
- O Serviço Nacional Obri· 

gatório consiste em atividades Jigadas 
à segurança e ao desenvolvimento na­
cional. 

Parágrafo único- O aproveitamen­
to dos conscritos nessas !ltivtdades 
será feito pelo Conselho de SP.guran­
ça Nacional, ouvidos os Ministérios e 
órgãos que julgar convenientP~. 

Art. 3.0 
- O prazo de permanên­

cia no Serviço Nacional Obri~atório é 
de 1 (Um) ano, findo o qual o cons·· 
crito receberá a Carteira de Serviço 
Nacional Obrigatório. 

Art. 4.0 
- O conscrito, quando es­

tudante, terá, sempre que pos,.ivel, di­
reito a freqüentar· o competente cur­
so, em estabelecimentos de e-nsino do 
local onde servir, sem prejubm do Ser­
viço Nacional Obrigatório para o qual 
foi convocado. 

Art. 5.0 
- O conscrito, se ~mprega­

do, terá suspenso o seu contrato com 
o empregador, pelo prazo de sua in­
corporação ao Serviço Nacional Obri­
gatório. 

Art. 6.0
- A carteira do Serviço Na· 

cional Obrigatório terá a mesma va­
lic~ade e produzirá os mesmos efeitos 
legais da carteira de Reservista de 
2.a categoria. 

Art. 7.0 
- Serão convocados para 

o Serviço Nacional Obrigatório todos 
os conscritos não aproveitados no Ser­
viço Militar Obrigatório. 

Parágrafo único - Poderão, tam­
bém, ser convocados para o Serviço 
Nacional Obrigatório os que estiverem 
desempregados e os que se apresenta­
rem vOluntàriamente. 

Art. 8.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor no dia 1.0 de janeiro de 1971. 
Art. 9.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 
O O Jornal, de 11 de abril próximo 

passado, narrando entrevista do seu 

oportunidade 4$ apresenta r o Serviço 
Nacional Obr!gllt(irlo como "fator de­
cisivo para a bâ~alha da educação". 
Esse poderoso fator foi lembrado e 
justificado há mais de 20 anos e só 
ilão está produzindo os mS.gníficos 
efeitQs de que é capaz por causa do 
triste vezo brasileiro de só agir por 
imitação e negar-se às deliberações de 
inspiração nacional. .. ~1 

O Serviço Nacional Obrigatório con·. 
siste na incorporação para serviço de 
alto interêsse público, especialmente 
os diretamente ligados à segurança 
nacional, de todos as conscritos váli­
dos excedentes às necessidades das 
Fôrças Armadas, aproveitando-os, se 
pGssível, dentro de suas aptidões e 
preferências, e igualando a todos ante 
o cumprimento do devei" para com a 
Pátria. E um ato democrático, educa­
tivo e altamente proveitoso. O Gru­
pamento de Engenharia Militar que 
está operando no Nordeste e causan­
do tanta admiração aos nossos patri­
cios é uma prova ou sinal do que se 
poderia fazer, também, em outros 
campos, sem o Serviço Nacional. 

A construção de rodovias e ferrovias, 
pontes, canais, nucleos populacionais 
de segurança, colônias agrícolas para 
alimentação supletiva e ensino, reflo­
restamento e outras iniciativas reco~ 
nhecidas pelo Govêrno como urgentes 
e prioritárias - tódas associadas à 
educação - estariam respondendo a 
interêsses nacionais e contribuindo 
para a ordem. Educando, reduzindo 
a desocupação, prendendo o homem 
às suas regiões e, portanto, reduzindo 
os transportes e colaborando direta­
mente em tôdas as operações sanitá­
rias locais, o Serviço Nacional pode 
ser qualificado como compensador, re­
dutor e até remunerador de despesas 
feitas em outros setores da defesa na­
cional. 

Na campanha para a execução do 
Serviço Militar Obrigatório, Genserico 
Vasconcellos, o idealizador da Liga da 
Defesa Nacional, encontrou reações 
que, mesmo auxiliado por homens da 
estatura intelectual de Olavo Bilac, 
Félix Pacheco e outros de semelhante 
gabarito, fizeram-no esperar mais de 
dois al).os para transformar-se em imi~ 
tador dos Estados Unidos da América 

·do Norte, pois também ·lá, a primeira 

Grande Guerra aCQnselhou aquêle re­
curso cívico. Nos dias que correm, dl­
pois das sondagens po!iticas resultan­
tes dos trabalhos militares reallzados 
com êxito espetacular nas ligações 
rôdo e ferroviárias, assim como da in­
tegração amazônica, é possível que 
surja melhor compreensão para o Ser­
viço Nacional Obrigatório. Tudo leva 
a crer que os problemas econômicos 
llgados à explosão demográfica que 
nos ameaça, _imponham p aproveita­
mento democrático de um contingen­
te de mais de 500.000 homens que es­
tá sendo dispensado sem outras ra­
zões além da bacharelice, a preguiça 
e a covardia ante os críticos de en­
tuvlada. Mas o mundo moderno não 
quer nem pode admitir êsses luxos de 
ester111dade. 

Fritz Baade diz: "A configuração do 
mundo no ano 2. 000 dependerá, em 
grande parte, da habilldo.de de encon­
trar métodos não comunistas e não to-
talitários que possam levar a cabo 
uma_ decisiva mudança de estrutura'". 
A grande dificuldade está, realmente, 
nos métodos, no dificil conúbio da li­
berdade com o desenvolvimento, na 
harmonia entre os direitos indlviãttals 
e a produção dos elementos necessá­
rios à existência. A utilização dos 
conscritos de acôrdo com a h:H do Ser­
viço Militar não será o meio háb!l? 

Convidando à meditação, é opor­
tuno transcrever o telegrama de Pôr­
to Alegre que, no fundo, revela inte­
ressante ligação de objetivos; 4'Ili 
Exército fará ação cívico-social. 
PORTO ALEGRE (0 Globo) - O I!I 
Exército promoverá, em julho próxi­
mo, uma ação civico-soclal que abran­
ge o Paraná, Santa Catarina e o Rio 
Grande do Sul, ·devendo beneficiar 
milhares de pessoas nos três Estados. 
Oficiais e praças do III Exército, du­
rante trinta dias, prestarão aUxílto e 
orientação básica nos setores de- agri­
cultura, higiene e .saúde, transportes, 
bem-estar, moradiQ e em outras . ati­
vidades comunitárias. Participarão da 
ACISO sulina, que foi ldeallz1lda pelo 
General Breno Borges Fc,rteS, quan­
do comandava a a-.a Divisão de In­
fantaria, em 1968: uma quase cente­
na de unidades distribuirão duzentas 
turmas pelos Estados, sob a jur!sdição 
do III Exército." 

Finalmente, por dever de justiÇa, 
quero acentuar que " ldeallzador do 
Serviço N_acional ObrJga,t,9rlo. fQLo 

·_.·, 
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!lustre General Pantaleão Pessoa, que 
o preconizou há mais de vinte anos. 
quando chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

Filho de um veterano da Guerra do 
Paraguai, saindo Óficial como aluno 
distinto e primeiro da arma de arti­
lharia da Escola Militar de Realengo, 
Pantaleão Pessoa foi, por êsse moti­
vo, escolhido pelo Marechal Bento Ri­
beiro, então chefe do Estado-Maior do 
Exército, para , professor do Colégio 
Militar de Pôrto Alegre. 

Foi aluno da Missão Militar Fran­
cesa, tendo terminado o curso cor.:1 
Trés Bien. ' 

A Revolução de 1930 o apanhou no 
pôsto de Major e como Adido Militar 
no Uruguai. Ficou, pública e decidi­
damente, aó lado do Presidente Wa­
shington Luiz e, apesar <!essa atitude 
desássombrada, foi promovido a Te­
nente-Coronel, por merecimento. 

Como Coronel foi Chefe do Estado­
Maior das fôrças legais comandadas 
pelo General Góis Monteiro na Re­
volução de 1932. 

Promovido a General, foi Chefe da 
Casa Militar do Presidente Getúlio 
Vargas_) donde saiu para chefia do 
Estªdq-:-Mator do Exército, cargo de 
que. se demitiu por C.ivergência admi­
nistrativa com o então Ministro da 
Guerra. 

Quando do Golpe de Estado de 1937, 
protestou contra o mesmo, PQr escri­
to, sendo, então, prêso e reformado 
administrativam~nte. O ato da refor­
ma ~oi cancelado em 1945, no Govêr­
no José Linhares, mas o Gene.!'al 
Pantaleão Pessoa entrou com pedido 
de reforma, apesar dos protestas e da 
resistência do então Ministro da 
Guerra, General Góis Monteiro. 

A apresentação dêste projeto vale, 
portanto, também, como uma home­
nagem ao General Pantaleão Pessoa, 
poiS foi C.êle · a idéia da criação. do 
Serviço Nacional Obrigatório, uma 
idéfa grandiosa, patriótica e oportu­
na,--·-que êle justlficou brilhantemente, 
pródamando: 

"Sob os impulsos econômicos do 
mltrido moderno, não pode haver dú­
vida que o uso anual de uma massa 
de --500.000 homens, contingente vá­
lid& .. excedente às necessidades do Ser­
viço Militar - impulsionaria o pro­
gresso em razão geométrica. Além 
dÍs.so contribuiria à disciplinação das 
massas, absorve-ria os desempregac!os, 

qualificados coma mão-de-obra ociosa, 
facllitaria a alfabetização e reduziria 
os transportes, porque a criação rápi­
da de novos centros de trabalho rete­
ria nesses pólos homens e aHment.CJs 
da região." 

A China está humanizando o seu 
regime totalitário, ao empregar com 
inteligência e decisão, suas massas de 
mâo-dt::-obra ociosa para auxiliar a 
solução dos grandes problemas de ir-· 
rigação. de cornba te às erosões, dE~ 

transportes e de reflorestamento. 
Neste, para lembrar um grande exem­
plo, ela cobriu. em Cais anos, 36.000.000 
de hectares com florestas que hoje 
representam cinco vêzes a área flo­
restal c::ia República Federal Alemã -
(Corr.ida para o Ano 2.000~ Fritz Baa~ 
de). 

Dentro do regime democrático, o 
Brasil, utiiizando os excedentes anuais 
de cada classe ~ prontos para o ser­
viço da Pátria - poderia atacar .al­
guns problemas escolhidos entre os 
que exigem a cooperação de grandes 
contingentes humanos. Dê~ses deve­
riam ter prioridade os que são subsi­
diários ~a alimentação. No reflores­
tamento, poderíamos começar feste­
jando o advento da primavera, plan­
tando em uma semana 600.000.000 de 
árvore.s. Para tanto bastaria não ser 
escravo da rotina, planejar com segu­
rança e não ficar esperando que os 
outros façam primeiro ... 

Do livro de Fritz Baade, já citado, 
que tão a propósito vem em meu so­
corro, quero citar que depois do exa­
me das soluções capitalistas e comu­
nistas, para o problema da alimenta­
ção, êle diz:· "Para evitar nos países 
em desenvolvimento a implantação 
de métodos raêicais do tipo chiD:ês. é 
preciso que se estudem sistemas ca­
pazes de produzir efeitos semelhantes. 
O relatórío da FAO sôbre a Turquia 
conclui dizendo não ver outro remé­
dio senão instituir organizações pa­
ra militares, uma espécie de conscri­
ção para o trabalho.'' E. adiante, 
citando o relatório da Ford Founda­
tion, com relação a tndia diz: "O 
único meio de mobilizar os indús das 
aldeias para a construção de um !:.iS­

tema de canais de irrigação será a 
arregimentação sob as ordens de ofi~ 
ciais engenheiros e suboficiais, com 
preparo técnico, capazes de exercer 
direção e conc!uzir os trabalhos". An-

tes dessas observações, Fritz Baade, 
com sua incontestável autoridade, não 
teve dúvida em afirmar: "A configu­
ração do mundo no ano 2. 000 depen­
derá, em grande parte, da habitabi­
lidade de encontrar métodos não 
comunistas e não totalitários que pos­
sam levar a cabo uma decisiva mu­
dança de estrutura nesses países". 
Referia-se a ínc'.ía, Paquistão, Iraque 
e, Indonésia, países em franco esfôrço 
para seu desenvolv.imento. Para o 
Brasil é uma advertência. 

Porque só o Serviço Militar deve ser 
obrigatório? Já se foi o tempo em que 
a defesa nacional se resolVia com as 
classes armadas e com o profissiona­
lismo militar. Hoje êle representa 
uma síntese de poder agressivo e de­
f-ensívo da Nação! os miHtares valem 
como arremate técnico do que a Na­
ção acumuloU em progresso e capaciw 
dade. Os brasileiros que viram os 
serviços que estão prestando os Bata­
lhões Rodoviários e Ferroviários, or­
ganizados pela nossa engenharia mi­
litar, elevaram seus corações na 
Semana da Pátria. Aí começa uma 
prova do que poderá ser o Serviço 
Nacional Obrigatório. 

Estou certo de que desaparecerá o 
receio de concorrência que ainda exis­
te entre os que ;não refletiram sôbre 
a prática dessa imposição do interês­
se nacional; nosso lamentável atraso, 
certamente, não chegará ao ponto de 
aJime;ntar concepções monopo1isticas 
de trabalho. O extraordinário in'Ípul­
so do progresso, por tôda a parte, 
compensará tudo e oferecerá campo 
vasto para os aperfeiçoamentos e aca­
bamentos necessários, fora da alçadã. 
do Serviço Nadonal Obrigatório. Ma­
terial bom e farto, sincronização en­
tre o trabalho dos oficlaís e dos téc­
nicos, planejamento feito com obje­
tividade. sinceridade de propósitos e 
nada de politicagem. . . tudo vence­
rão." 

Como se vê, o projeto é de largo al­
cance político, social e econômico e 
estou c'erto de que, convertido em lei, 
iniciará uma nova êra para o Brasil. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa> - O projeto que acaba de ser 
lido, da tribuna,· peJo seu autor, será 
remetido às Comissões de Constitui­
ção e Justiça e Segurança Nacional. 
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O. SR. PRESIDENTE (Femando Cor· 
rêa) - Tem a palavra o Sr. senador 
Edmunclo Levi. 

0 SR. EDMUNDO LEVI (Sem revi· 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, entre os países produtores 
de juta, no mundo, o Brasil ocupa o 
terceiro lugar. Insignificante a sua 
produção, mas, depois do Paquistão e 
da índia, é o nosso País o maior pro­
dutor da fibra. 

Não alcança, entretanto, a sua pro­
dução a 3% da mundial, mas relatl· 
vamente à Amazônia ?. juta é, segun­
do os dados que conheço, o produto 
que se coloca em sexto lugar no volu­
me de exportações. 

Para o Estado do Amazonas, é a 
juta a segunda fonte de renda tribu­
tária. Concorre para os cofres públi­
cos com cêrca de 12 ou 15% da sua 
arrecadação. 

Além disso, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a cultura da juta repre­
senta na região a única experiência 
válida em exploração racional. A ju­
ta não é atividade predatória mas de 
cultivo. Para ela e em tôrno dela vi­
vem mais de 200 mil pessoas em todo 
o vale, sendo que o Estado do Amazo­
nas e o do Pará são pràticamente os 
detentores da produção da fibra. 

ll, portanto, de alta Importância, Sr. 
Presidente, não só de uma maneira 
geral para o Brasil, como forma de 
evitar a evasão de divisas, mas em 
particular para a Amazônia, onde é 
fonte de trabalho para tantas pes­
soas, que se cuide do problema da 
cultura da juta com o carinho, com o 
cuidado que uma atividade tão im­
portante deve merecer. Estamos em 
agôsto, e em setembro inicia-se a se­
meadura delinitiva da juta. Até ago­
ra, infelizmente, não foi cumprida a 
disposição legal que determina que 
pelo menos sessenta dias antes do 
início do plantio sejam fixados os 
preços mínimos de comercialização. 

Estive, há poucos dias, no Municí~ 
pio de Partntins, a área de maior 
produção do Estado, e encontrei apre~ 
ensivos aquêles que labutam em tal 
atividade por não terem até agora 
notícia da fixação do preço, sob cujas 
bases Irão trabalhar na safra 70/71. 

Além disso, Sr. Presidente, há um 
problema que agrava as apreensões 
dos jutlcultores: cllstrlbuição de se­
mentes. 

'no_ C'ONGRESSO 

Em tôda a região 
dois postos que cuidam 
da escolha e da cUatribul~ão: as esta­
ções experimentafa_,doa Municípios de 
Monte Alegre e AltJ!!Iuer, no Estado 
do Pará. 

A distribuição das sementes produ­
zidas nessas duas estações para o in­
terior amazonense é precári&J dificil, 
dispendiosa e de pouco eteito.l'or ou­
tro lado, são sementes ~ .. ,.,:-,po _ ·. poder 
germinat!vo, tornando ~ mais di­
fícil a capacidade, a possibilidade de 
produção do homem que labuta em tal 
atividade. 

Urge se altere .P,Mstema de distri­
buição de sementes. Talvez valesse a 
pena ilicluir, no próprio sistema de 
financiamento, uma parcela que sub­
sidiasse o jutlcultor, d!ret&Qiente, pa­
ra a produção de suas SeJIIOiltes. 

Na 1ndla, por exemplc, rião há dis­
tribuição o!lcial de sementes. O pró­
prio jutlcultor produz as de que ne­
cessita. Seria, talvez, uma experiên­
cia a fazer no Br.-11, porque o siste­
ma oficial de dlstnbulção não tem 
correspondido às expectativas e às ne­
cessidades de quem trabalha na pro­
dução da juta. 

Há outro fator que concorre para 
desanimar o homem que se ded1da a 
essa atividade. Vigora, ainda, para fi­
nanciamento o preço que foi estabele­
cido pára as duas safras anteriores. o 
juticultor, diretamente, recebe de fi­
nanciamento, por hectare, apenas tre­
zentos cruzeiros, quando, na verdade, 
a sua produção alcança a quase três 
vêzes o valor dêsse financiamento. 

Toma-se, assim, impraticável o 
trabalho do homem sOzinho, o tra­
balho da família que se dedica a ex­
plorar, a cultivar a juta, no seu pró­
prio terreno. ~ por isso o trabalhador 
obrigado a recorrer aos intermediá­
rios, àqueles que lhe faz o financia­
mento, com pouco dinheiro, mas, so­
bretudo, através de troca, através de 
mercadorias. 

O Banco do Brasil pouco tem aten­
tado para o problema e talvez ape­
nas 20% dos juticultores da Amazô­
nia obtenham financiamento direto. 
Todos êles ficam na dependência dos 
intermediários, desvalorizando, por­
tanto, o seu trabalho. 

Convém desde já, portanto, que se 
reexamine a condição de financia­
mento para o trabalhador; direta-

Il) 

mente. mo é posslvel que, quan'.s6' 
tudo enc~e •. quando tôdas as utl· 
lldades aumentam de preço, o homem 
que está àa margens dos lagos e dos 
rios da Amazônia produzindo juta 
não tenha um aumento compensador 
do crédito! necessário para custear as 
despesas desde o plantio, desde a bro­
ca até a comercialização final. Fica 
êsse seu trabalho completamente des­
valorizado. 

O mesmo tem acontecido com o 
prenselro, que é aquêle que, em me­

,lhores condições, geralmente compra 
a juta diretamente do produtor. Ain­
da vfgora para o prenselro o crédito 
de cêrca de Cr$ 0,60 por quilo que 
êle compra, licando assim obrigado, 
numa safra como a atua~ quando a 
juta atingiu a Cr$ 1,00 o qu!lo, a dar 
em garantia cêrca de 100 toneladas 
para poder adquirir 60. 

Há, por conseguinte, uma completa 
desconexão entre o sistema de finan­
ciamento e o sistema de trabalho do 
produtor da juta. 

Cumpre, portanto, aos homens da. 
Amazônia alertar as autoridades res­
ponsáveis pela agricultura na nossa 
região, para o que está ocorrendo, a 
f!m de que encontremos, o quanto" 
antes, a solução necessária, de tal 
sorte que não tenhamos o decréscimo­
que o desânimo efetivamente causará 
na exploração da juta. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite­
me, V. Exa., um ap~rte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com 
prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Tenho a 
satisfação de poder afirmar a v. Exa., 
no momento em que analisa proble­
ma de grande significação para a 
Amazônia, que o Diretor do CREAI 
no Banco do Brasil, Dr. Joslel Car~ 
neiro, está firmemente estudando o 
problema, empenhado em encontrar 
a solução condizente com a realidade. 
amazônica. Ainda ontem à tarde, 
S. Sa. afirmava que já havia enviado 
determinações às agências do Banco 
do Bras!l, na nossa região, no sentido 
de que estudassem, com especial in­
terêsse, a maneira de s.uxmar os Ju­
ticultores, a fim de lhes dirimtr os. 
prejuízos causados pela enchente. 
Estou certo de que o Dr. Jos!el Car­
neiro não só ouvirá o magnltico pro­
nunciamento de v. EXa., com o Jllalor •. 
lnterêssé, como, também, terá o mi-
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xlmo prazer em recebê-lo, para de­
bater assunto, repito, de tão alta sig­
nificação para a região que temos a 
honra de representar nesta Casa. 
Congratulo-me, pois, com V. Exa. pela 
análise que faz, realmente do mais 
alto sentido. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agra­
deço ao eminente colega Senador 
cattete Pinheiro as informações que 
acaba de prestar, justificando, assim, 
que todos nós, que nos interessamos 
pela nossa região, possamos ter espe­
rançà de que o juticultor terá, real­
mente, a sua atividade valorizada. 

A propósito, eminente Senador Cat­
tete Pinheiro, em minha viagem ao 
Município de Parintins, conversei com 
o atual gerente da agência -local do 
Banco do Brasil e fiquei, realmente, 
entusiasmado com o interêsse demons­
trado por aquêle 11:1ncionário em in­
centivar o Caboclo a procurar o Banco, 
no sentido de obter o financiamento. 
Até então os gerentes, pràticamente, 
escorraçavam os humildes juticulto­
re~, sob diversas alegações. 

\ 
O atual gerente do Banco do Brasil, 

em Parintins, segundo pude colher, 
vivamente impressionado com o pro­
blema e compreendendo o valor da 

·' juticultura para aquela região, tem 
procurado incentivar o seu plantio e, 
sobretudo, tem procurado facilitar a 
concessão de crédito para aquêles que 
labutam nas suas próprias terras. 

Eminente Senador Cattete Pinheiro, 
nós, que zelamos, nesta Casa, pelos 
interêsses de nossa vasta região, de­
vemos estar atentos às possíveis ma­
nobras baixistas em tôrno da juta. 
Sabe v. Exa. que o preço mínimo, pa­
ra a safra que está sendo concluída, 
foi fixado em 56 centavos. No entanto, 
ciada a procura, dado o interêsse, a 

· juta atingiu um cru~eiro o quilo, para 
o produtor, diretamente, e a expor-. 
ta.ção está sendo feita à base de um 
cruzeiro e cinqüenta centavos. Alega-

.-,_;_se- que a alagação teria destruídà, prà-
tlcamente, todos os jutais. Ocorre, no · 

, .entanto, Sr. Senador Cattete Pinheiro 
.. e eminentes colegas, quf tal não se 
,àP.u, Houve, realmente, um decesso, 
uma redução, uma baixa, relativa-

- ,mente à safra que se esperava. Ainda 
~ 0 

assim, a safra dêste ano é superior à 
· · do ano passado. Se falta houver, será 

mínima e, então, devemos estar aler­
-tas para impedir a importação de 
quantidade elevada, com o objetivo de 

forçar a baixa, pelo excesso que se es­
tocar nos centros manufatureiro:;. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Exa. mais uma interrupção? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra­
zer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Sômente 
para confirmar a afirmativa de V. 
Exa. Quanto à produção de juta, pelo 
menos no Estado do Pará, e ainda 
mais pelo que observamos em nosso 
Estado, até hoje, não aceitamos com­
pletamente as razões alegadas há 
pouca tempo, para a importação dês.se 
produto. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sabe V. 
Exa. que, em 1969, a produção total 
de juta atingiu 56 mil toneladas, sen­
do que, ao Amazonas, coube a parcelá 
de 24 mil, e ao Pará, 32 mil toneladas. 
Inverteu-se, aqui, a posição, porque, 
até hoje, o Amazonas é o maior pro~ 
dutor da fibra. 

Em 1970, a safra esperada e quase 
totalmente atingida estava na ordem 
de 70. oc~ toneladas, sendo que o Ama­
zonas entraria com 34.000 toneladas 
e o Pará oom 36.000 toneladas. 

Não tenho dados positivas a res­
peito do consumo nacional para dizer, 
realmente, qual será a demanda da 
nossa indústria. Creio que atinge, no 
máximo, a 75.000 toneladas. Ora, se 
estamos produzindo, ê.ste ano, cêrca 
de 70.000 toneladas, o que nos parece 
justo é que a importação de juta, para 
complementar a necessidade nacional, 
não vá além de 5. 000 toneladas. 
~ste é aspecto para o qual todos 

nós, não só da Amazônia mas de todo 
o Brasil, devemos estar alertas, deve­
mos estar atentos, para evitar as ma­
nobras baixistas na nossa região 
amazônica e, também, evitar a eva­
são de divisas em importação desne­
cessária. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
acredito que, quanto antes, o órgão, 
responsável pela fixação dos preços da 
comercialização, submeterá ao Presi­
dente da República decreto fíxando os 
preços que deverão vigorar para a sa­
fra a ser semeada a partir de 1970. 

É uma necessidade ímperiosa para 
que aquêles que trabalham em tôrno 
dessa atividade - exploração da juta 
- possam obter 'financiamentos e 
assim ter base para um traballio or­
denado, seguro e lucrativo. 

A juta alcançou êste ano um cru­
zeiro por quilo e o seu custo atinge a 

quase 900 cruzeiros por hectare. Se 
o hectare, no Brasil, produz cêrca de 
1.200 quilos, é justo que o preço a ser 
fixado atinja, pelo menos, o neces­
sário para cobrir as despesas de pro .. 
dução. Então a lei da oferta e da pro­
cura operará para que o juticultor 
tenha o lucro necessário para as suas 
despesas, para a sua manutenção. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ape­
lo ainda ao Govêrno para que reexa­
mine e estude a refonnulação do sis­
tema de distribuição de sementes. 
Talvez seja importante que o sistema 
creditício se preveja uma parcela es ... 
pecial para subsidiar o próprio juti­
cultor na produção de sementes, de 
que êle necessita. Assim, ficaria livre 
tôda a Amazônia das dificuldades que 
tem encontrado até hoje para semear 
a tempo e com boas sementes os seus 
jutais. 

Era esta a comunicação que queria 
fazer à Casa nesta oportunidade, para 
lembrar aos podêres responsáveis do 
Executivo a necessidade de, o quanto 
antes, tratarem como convém do pro­
blema da juta na Amazônia. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO (Não foi re­
visto pelo orador) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, recebemos ontem, na. 
Comissão de Agricultura desta Casa, 
a visita dos eminentes Presidentes das 
Federações da Agricultura da Paraí­
ba, Sr. Aristóteles de Queiróz, de Per,. 
nambuco, Dr. Gileno de Carli e do 
Ceará, Sr. José Walter de Araújo, que 
vieram informar-nos da apreensão 
dos produtores dêsses três Estados 
atingidos pela sêca. o Banco Central 
editou a Resolução n.0 147, dando con­
dições para uma reformulação nos 
débitos de agricultores vítimas de ca­
lamidades, mas as agências dos Ban­
cos dos Estados, pela Carteira Agri­
cola, e o Banco do Nordeste não es­
tão cumprindo as determinações do 
Banco Central. Muitos dêsses agri­
cultores estão realmente com atraso 
nos compromissos bancários, mas não 
por desejarem e sim pela situação 
existente. Aliás, ainda ontem o nobre 
Senador Ruy Carneiro fêz um r ela to 
do que verificou in loco, o sofrimen­
to dos brasileiros dos Estados nor­
destinos. Como todos os Srs. Senado-
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'·res sabem, o ,homem rural brasileiro é 
cônscio das suas obrigações, e se che­
garam a êsses atrasos é justamente 
devido à situação que estão atraves­
sando. 

Nesta hora, em que o Sr, Presidente 
da República e o Sr, Ministro da Agri­
cultura se empenham com tão boa 
vontade para que a agricultura tenha 
seu amparo necessário, a fim de que 
os agricultores continuem a produzir, 
acham .. se êsses três presidentes de 
federação aflitíssimos, O Presidente 
da Federação do Estado da Paraíba 
recebeu um apêlo, no sentido de que 
não voltasse ao seu Estado sem uma 
solução para o problema, que estava 
se agravando cada vez mais. 

Apelo ao Presidente desta casa, o 
nobre Senador João Cleofas, que 
também preside a comissão instalada 
a 22 de julho, para in loco verifica­
rem os Estados do Nordedte, assolados 
pela sêca, como também solicito aos 
colegas nordestinos para que entrem 
em contato com os presidentes das 
federações, pr!ncipahnente dêsses 
três Estados. Faço ainda um apêlo ao 
Presidente do Banco do Nordeste, para 
que cumpra a resolução do Banco 
Centrai, Muito obrigado, (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador CarvalhO Pinto, 

O SR. CARVALHO PINTO (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
acaba. de perder o País um dos seus 
maiores educadores: o Prof. Manoel 
Berstrom Lourenço Filho. 

Servido por sólida cultura, dotado 
de inteligência percuciante, espírito 
renovador e sempre sob a inspiração 
do mais límpido idealismo, sua exis­
tência, inteiramente devotada à cau­
sa da educação, se desdobrou numa 
fecunda irradiação de ensinamentos, 
Iniciativas e atividades, de quP lar­
gamente se beneficiou a formação in­
telectual do nosso povo, 

Nascido em 1897, na cidade paulls­
ta de Pôrto Ferreira, diplomou .. se no 
curso normal e pela Faculdade de Di­
reito de São Paulo. Professor primá­
rio, professor normalista, Diretor de 
Instrução Públlca no Estado do Cea­
rá, Diretor-Geral do Ensino em São 
Paulo, Chefe do Gabinete do Minis­
tro da Educação, Diretor do Instituto 
de Educação do Rio de Janeiro, Dire-

tor da Escola de Educação tliliiinl~er­
s!dade do Distrito Federal, vl![-Reltor 
dessa Un!ve~, , Diretor do De­
partamento N~, ·. . de Educação, 
Diretor do Insti . ,.Nacional de Es­
tudos Pedagógicos, embro do Con­
selho Nacional de Educação, sua fi­
gura se projetou vivamente nos n1.ais 
destacados setores do sistema educa­
cional do País, Membro de prl!lltlgio­
sas entidades culturais ~ e es­
trangeiras, representante .. #D Bras!I 
em conclaves no exterior, ~laborador 
dos maiores jornais e revistas de edu­
cação, sua produção Intelectual logrou 
alcançar um sentido altamente cons­
trutivo e fecund •• de que são elo­
quente testemunho, ainda, os vários 
livros e publicações deixadas, versan­
do problemas e tem·as básicos de pe­
dagogia, educação, psicologia e cultu­
ra geral. 

Fácil é compreender-1111 o que sig­
nifica uma colaboração dessa ordem · 
para. o deoonvolvimento de uma na­
ção, como o Brasil, cuja. faixa etâlia 
de 6 a 20 anos, atingindo a 25 mi­
lhões de seres,· reclama um esfôrço 
extraordinário no setor educativo, sob 
pena de imperdoável agravamento da 
distância. que nos separa do mundo 
desenvolvido. 

Como assinala um dos grandes edu­
cadores contemporâneos da América 
do Norte, atravessamos, indiscutivel­
mente, a era do poder, pois f! a pri­
meira era em que "o homem aprendeu 
a desencadear as energias naturais, 
físicas e químicas, de modo a possi­
bilitar-lhe reconstruir o seu mundo 
segundo uma nova e maravilhosa 
imagem, oferecida pelas sua.s con­
quistas tecnológicas e estéticas". E 
por isso mesmo, ressaltando o papel 
que deve caber à educação, acrescen­
ta o Professor Brameld: H A ~ducação 
é o único poder que resta no mundo, 
maior do que as fôrças da natureza 
escravizada.s pelo homem. Sàmente o 
poder de educação é capaz de contro­
lar ou outros podêres que o homem 
conquistou e que utmzará, ou para o 
seu aniquilamento ou para a sua 
transformação". 

Lourenço Filho, tendo dedicado tõ­
da sua existência a essa causa subli­
me e por ela lutado com o vigor dos 
seus largos recursos intelectuais, cul­
turais e de idealismo, realizou uma ... 
-.abra de renome internacional, div-ul-

gando Idéias que, muitas vêzes, no 
consenso doa autores, vieram a se tor ... 
nar clássica.. no estudo da pedagogia. 
T.ornou-se, dessa forma, credor do nos ... 
so respeito e gratidão, e tenho a cer­
teza de que, registrando com estas 
palavras o pesar provocado pela sua 
morte, eatou correspondendo ao pen­
samento desta Casa, na justa home­
nagem devida à sua memória, (Muito 
bem.! MUito bém! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SENHO­
RES SENADORES: 

Milton Trindade - Sebastião Ar­
cher - Vlctor!no Freire - Petrôn!o 
Portella - José Cândido - Dinarte 
Mariz - José Leite - VasconCelos 
Torres - Aurélio VIanna - G!Iberto 
Marinho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Llno de Mattos - Adolpho Franco 
- Daniel Krieger, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
~alves) - Sõbre a mesa, dois requeri­
mentos do Sr. Senador Filinto Müller, 
que serão lidos pelo Sr, 1,0 -Secretâr!o. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO N.0 171, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. S26, n,0 5, b, do Reglmentl> In­
terno, para o Projeto de Decreto· Le­
gislativo n.0 46, de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de agõsto 
de 1970. - Filinto MüUer. 

REQUERIMENTO N.0 172, DE 1970 
Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos regimentais e 
sem ônus para o Senado Federal, a 
constituição de uma Comissão Espe­
cial Externa, composta de 3 Senado­
res, destinada a representar esta Casa 
nos festejos comemorativos do ani .. 
versário da fundação da cidade de 
campo Grande, Mato Grosso, a se 
realizarem de 24 a 31 do corrente 
mês. 

Sala das Sessões, em 6 de ag(!sto 
de 1970, - Filin to Müller, 

O SR. PRESIDENTE ('Wilson Gon· 
çalves) - Os requerimentos lidos -se-­
rão objeto de deliberação após a Or­
dem do Dia. na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Está terminado o pe~jOdo 
destinado ao Expediente, · '. 

Estão presentes na Casa S6 sri. Se­
nadoJ,"es. 
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Passa-se. à 
· ORDEM DO DIA 

Item 1 

DiscUBsão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

46, de 1970 (n,0 146-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto­
lei n.o 1.106, de 16 de junho de 
1970, que Clia o Programa de In­
tegração Nacional, altera a legis­
lação do Impôsto de Renda das 
pessoas jurídicas na parte refe­
rente a incentivas fiscais, e dá ou­
tras providências, tendo PARECE­
RES, sob n.os 504, 505, 506 e 507, 
de 1970, das Comissões: - ele Va­
lorização ~a Amazônia, pela apro­
vação; - do Polígono das Sêcas, 
pela aprovação; - de Economia, 
pela aprovação, com voto em se­
parado' da Sr. .Senador José Er­
mírio; e - de Finanças, pela 
aprovação, com declaração de vo­
to do Sr: Senador carvalho Pinto. 

Em discussão o projeto. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (Lê o 

seguinte discurso.) - sr. Presidente, 
Srs.' senadores. o Pro'J e to de Decreto 
Legislativo n.0 46, de 1970, aprova o 
Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho 
de llno; que "cria o Programa de In­
tegração N acionai, altera a legislação 
do Impôsto de Renda das pessoas ju­
rídicas na parte referente a incenti­
vos 'fiscais, e dá outras providências". 

O 'Programa de Integração Nacional 
é criado "çom dotação de recursos no 
valor de Cr$ 2.ooo.ooo.ooo,oo <dois bi­
lhões de cruzeiros) a serem constituí­
dos nos exercícios financeiros de 1971 
a 1974, inclusive" (art. 1.0 ). Destina­
do a "financiar o plano de obras de 
infra-estrutura, nas regiões compre­
endidas nas áreas de atuação da 
SUDENE e da SUDAM e promover sua 
mais rápida integração à economia 
nacional" (art. 1.0 ); o Programa tem 
como "primeira etapa" a "construção 
imediata das .rodovias Transamazôni­
ca e Cuiabá-Santarém" (art. 2.0 ) e 
"a primeira f~se do plano de irrigação 
do Nordeste" (§ 2.0 do art. 2.0

). 

. A· par de outras regras, o decreto­
lei ainda estabelece que: 

a)· "as 'normas de aplicação dos re­
cursós do Programa de Integração 
Nacional serão elaboradas, etn con­
junto, pelos Ministros da Fazenda, do 
pJanejaitiento e Coordenação Geral e 

do Interior e aprovadas pelo Presiden-
te da República" .(art. 3.o); ~ 

b) constituirão recursos do Progra­
ma os orçamentárioS, previstos nos 
orçamentos anual$ e plurianuais, os 
provenientes de incentivos fiscais, as 
contribuições e doações de- emprêsas 
públicas e privadas, os empréstimos 
de instituições financeiras nacionais 
e internacionais, e meios de outras 
fontes (art. 4.o); 

c) "a partir do exercício financ_eiro 
de 1971 e até o exercício financeiro de 
1974, inclusive, do total das importân­
cias deduzidas do impôsto de renda 
devido para aplicação em incentivos 
fiscais, 30% (trinta por cento) serão 
creditados diretamente em conta do 
Programa de Integração Nacional, 
permanecendo os restantes 70% (se­
tenta por cento) para utilização na 
forma prevista na legislação em vigor" 
I art. 5.0). 

Ninguém, de bom-senso, pode ser 
contrário a planos e obras de integra­
ção nacional. Num país de dimensão 
continental e com regiões intensamen­
te diferenciadas em sua fisionomia 
geográfica, econômica, social e cultu­
ral, como o Brasil, a redução das de­
sigualdades é essencial ao desenvolvi­
mento pacífico e à preservação d~ 
unidade política. "Os dois Brasis" do 
estudo especifico de Jacques Lambert, 
a que se referem tantas observações 
de doutrinadores, políticos e adminis­
tradores, reclamam esfôrço inteligen­
te e contínuo para que se transformem 
numa sociedade fundada em equilí­
brio rawáveL Segundo Lynn Smith, 
"o Brasil é o mais extraordinário 
acervo de variedades culturais que ja­
mais se formou dentro de uma nação" 
<Brasil-Povo e Instituições - Trad. 
de José Arthur Rios, Rio, 1967, pág. 
33). Se não é aconselhável reduzir 
êsse acervo diversificado a uniformi-. 
dade monótona e artificial, superpos­
ta a peculiaridadés naturais e muitas 
irreprimíveis, impõe-se a superação 
das graves dessemelhanças, geradoras 
de Injustiças e conflitos. 

Ao Gov.êrno e ao Parlamento, po­
rém, a que compete a principal tarefa 
corretiva, imparta ver que não há pro­
gresso reai desobediente ao critério de' 
legalidade e ao de consideração a pla­
nos estabelecidos e em execução. De 
um lado, e como disse Rui Barbosa 
na ASsembléia Constituinte, em 1890, 

"a legalidade não, é só um baluarte 
para os administrados; é também, so­
bretudo, onde houver nos homens de 
Estado o sentimento do dever, uma 
couraça para os administradores" 
(Obras Seletas, li, Trib. Parlamentar 
- República - pág. 37) . De outro 
lado, o regime de planejamento im­
plica definição de prioridades e con­
tinuação de trabalho incompatíveis 
com bruscas alterações de objetivo e 
de recursos. 

De ambos êsses critérios divorciou­
se o Decreto-lei n.O 1.106. 

Em três pontos, pelo menos, o De­
creto-lei expedido viola a constitui­
ç~o: 

1) ao criar o Programa de Integra­
ção Nacional; 

2) ao aumentl.r despesa; 
3) ao omitir o montante das dota­

ções anuais destinadas ao Programa~ 
que é plurianuaL 

Primeiramente, note-se que a Cons ... 
tituição, em seu art. 55, aut.oriza o 
Presidente da República a "PXpedit 
decretos-leis sôbre as seguintes maté­
rias: 

I - segurança nacional; 
II - finanças públicas, lnclusive 

tributárias; e 
III - criação de cargos públJcos e 

fixação de vencimentos. 
A Constituição, portanto, é enume­

rativa, vale dizer limitativa na outor­
ga feita. O Presidente da nepública 
sómente é investido na faculdade de 
legislar sôbre qualquer matéria pelo 
Ato Institucional n.0 5, ainda assim 
quando decretado o recesso do COn­
gresso Nacional (art. 2.0 § 1.0). Logo, 
o poder de baixar decreto-lei, e~tando 
em atividade o congresso, é restrito 
às matérias relacionadas no instru­
mento constitucional. 

O decreto-lei examinado !of expedi­
do com base na constituição, em pe­
ríodo de funcionamento do Con~resso, 
ou seja a la de junho último, e cria 
um "Programa de Integração Nacio­
naV' como tôda decisão dessa natu­
reza, o programa instituído sP mate­
rializa em obras, empreendirnP.ntos. 
No caso, trata-se de um "plano de 
obras de infra-estrutura" (art. 1.0 ), 

constante de rodovias, com ocupação 
das terras marginais, até dez quilôme­
tros, para colonização e reforma agrá­
ria, e de irrigação do NardP.ste (art. 
2.0 ). Ora, ~m plano d:e obras de.a:ov~r-
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no envolve, necessàriamente, finan­
ças públicas, e pode determinar a ela­
boração de normas tributárias, como 
na hipótese. Não se circunscreve, 
contudo, a êsses ângulos, que são 
apenas suportes da execução dos ser­
viços programados. Os recursos pro­
porcionam a execução do plano, não 
se confundem com seus objetivos. E 
só os meios financeiros, inclusive 
através de normas tributárias, podem 
ser matéria de decreto-lei. 

A criação de planos não é do âm­
bito do decreto-lei, mas de lei votada 
pelo Congresso. A Constituição pre­
ceitua que cabe ao Congresso Nacio­
nal, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sôbre "planos e 
programas nacionais e regionais de 
desenvolvimento" (art. 43, IVL Entre 
as atribuições privativas do Presi­
dente da República, nenhuma restrin­
ge ou excepciona essa competência do 
Poder Legislativo r art. 81). Antes está 
prescrito, como faculdade delimitada, 
que ao Presidente compete "iniciar o 
processo legislativo, na forma e nos 
casos previstos na Constituição (art. 
81, IIJ. 

:€ de observar-se, ainda, que nem a 
segurança nacional foi invocada. O 
decreto-lei é baseado no incio:;;o !I do 
art. 55 da Constituição, referente 
apenas a "finanças públicas, inclu­
sive normas tributárias". 

Nestas condições, é de manifesta 
Uegitimldade constitucional a criação 
do Programa de Integração Nacional 
por decreto-lei. 

Acresce que o Programa criado 
acarreta aumento de despesa, pois 
será custeado "com dotação de re­
cursos no valor de dois bilhões de 
cruzeiros, a serem constituídos nos 
exercícios financeiros de 1971 a 1974, 
inclusive" fart. 1.0 ). E, além dos orça­
mentários, "previstos nos orçamen­
tos anuais e plurianuais", e outras 
fontes, "constituirão recursos" do 
Programa ''empréstimos de institui­
ções financeiras nacionais e interna­
cionais" f art. 4.0 l. Se o d~creto-lei 
cria o Programa e lhe destina -tais re­
cursos, inquestionàvelmente aumenta 
despesa, até porque só uma parte dê­
les, a resultante de incentivos fiscais, 
decorre de dedução noutros setores 
(art. 5.0 ). 

Expressamente, porém, a Constitui­
ção declara que o decreto-lei poderá 

ser expedido, sôbi'41 11,1 matéria. nela 

especificadas, .... -· .· :-\:.-.. ~.ta e não haja 
aumento de des' . -art. 55). Tam-
bém dêsse aspec· · ' nto, o ato é 
inconstitucional. '· : 

Resta apreciar, do ponto de vista da 
legalidade, que o decreto-lei não fixa 
''o montante das dotações que anual­
mente constarão do orçamento", em­
bora institua plano para execu;lô em 
Vários exercícios financei~~ji.Penas 
Prevê, em globo, "dotações dflrecursos 
no valor de dois bilhões de cruzeiros a 
serem constituídos .. :nos exercícios de 
1971 a 1974, inclusiYé'!, e a forma de 
integrá-los nesse ~o (arts. 1.0 e 
4.0 ). Acrescenta, genericamente, qpe 
"as normas de aplicação dos recursos 
do Programa de Integração Nacional 
serão elaboradas, em conjunto, pelos 
Ministros da Fazenda, do Planeja­
mento e Coordenação Geral e do In­
terior e aprovadas pelo Presidente da 
República" (art. 3.0 ). Não se sabe, 
assim, qual o valor das dotações 
anuais, idênticas ou variáveis, neces­
sárias à efetivação dos obJetivos pro­
gramados. 

No entanto, a Constituição prescre­
ve que "nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exercício fi­
nanceiro, poderá ser iniciado sem pré­
via inclusão no orçamento plurJanual 
de investimento ou sem prévia lei que 
o autorize e fixe o montante das' dow 
tações que anualmente constarão do 
orçamento, durante o prazo de sua 
execução" (art. 62, § 3.0 ). 

Em conseqüência, é evidente o con­
flito, ainda nesta face, entre o decre­
to-lei e a Constituição. 

Nos três pontos analisados, portan­
to, o ato discutido afronta cláusulas 
constitucionais explícitas. E, como es­
creveu Alberto Tôrres em passagem 
relembrada por Barbosa Lima Sobri­
nho, "possuir uma Constituição, para 
não a cumprir, por êste ou aquêle mo­
tivo, justo e elevado, embora, em um 
ou outro caso, é o pior dos arbitrios a 
que um povo pode ser submetida, por­
Que é o arbítrio mascarado com a apa­
rência de legalidade" (Barbosa Lima 
Sobrinho: Presença de Alberto Tôr­
res. Edit. Civ. Brasileira, 1968, pág. 
2641. 

Ocorre, mais. que o Programa, não 
obstante sua respeitável inspiração, 
será financiado, em parte, como esti­
pulado no art. 5.0 do decreto-lei, com 

li) ·11Js 

recursos originários de -t1Voa fis­
cais já vinculados à política ~e desen­
volvimento do Nordeste. Deslocam-se 
meios financeiros de uma para outra 
área. Objetivos do IV Plano Diretor da 
Sudene.serio contidos e prejudicados, 
pela redução de disponibilidades. 

l!:ste aspecto da questão já foi lar­
gamente examinado, de modo espe­
cial por ilustres parlamentares. t 
oportuno, contudo, destacar dois pro­
nunciamentos de eminentes represen­
tantes da Aliança Renovadora Nacio­
nal. 

Nesta Casa, o nobre Senador Wal­
d.çmar Alcântara, em ponderada aná­
lise, salientou "o diagnóstico de 
pauperisrno" do Nordeste e "as gri­
tantes disparidades" entre estla região 
e o Centro-Sul do País. Por isso, e em­
bora proclamando o "alto sentido" do 
Programa de Integração Nacional, es .. 
clareceu e advertiu: 

''Estima-se que no período de 
quatro anos serão subtraídos dos 
incentivos fiscais ao Nordeste 
cêrca de 1,5 bilhões de cruzeiros 
<as estimativas variam conforme' 
as fontes, oficiais ou oficiosas, d,e 
2.400 milhões a 1.800 milhões), 
importância correspondente a 
30% do total, na conformidade do 
disposto no Decreto-lei n.• 1.106, 
Se dobrarmos esta importânr!ia, 
com a parcela correspondente à 
mobilização obrigatória por parte 
do empreendedor, chegaremos à 
dolorosa conclusão de que quase 
3 bilhões de cruzeiros deixarão de 
ser investidos em novas indústrias 
ou na expansão e modernização 
das Já existentes no Nordeste. 

Tal redução implicará necessàr1a­
men te em violento freio ao pro­
. cesso de desenvolvimento da re­
gião. É óbvio. 

Só no prôximo ano a redução dos , . 
incentivos é de 300 milhões, ·con- · 
forme estimativa da SUDENE, o 
Que implica no prejuízo real de 
600 milhões destinados aos inves­
timentos privados. O que signifi­
ca que 100 fábricas deixarão de 
ser instaladas no Nordeste, no 
próximo ano, tendo-se em vista . 
que cada projeto industrial rece­
be, em média, 3 milhões de cru~ 
zeiros de incentivos fiscais. Vinte 
mn empregos deixarão de existir 
e outros tantoa nordést!nos paa-
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sarão a engrossar as t!Ias dos de· 
sem pregados." 

Por sua vez, o nobre deputado Cid 
Sampaio fixou, igualmente, diferentes 
ângulos do quadro sócio-econômico do 
Nordeste, para firmar conclusões se­
melhantes às expostas. 

Reconhec1mdo que a situação ainda 
é de pobreza; acentuou a importância 
da SUDENE e dos Incentivos fiscais. 
Asseverou: 

"Assim é que a receita tributária 
.da União no Nordeste, que repre­
sentava 5,1% da receita total em 
1963, quando teve inicio a políti· 
ca dos incentivos fiscais, elevon­
se anualmente, atingindo em 
1969 a 7,0%. 

Só o aumento da arrecadação fe­
deral verificada no Nordeste em 
1969 representa 61% dos incenti­
vos fiscais concedidos em 1968 
(ano-base para arrecadação em 
1969). Se tomarmos em considera­
ção que só cêrca de 60% dos in­
centivos fiscais foram liberados e 
entregues a atividades privadas, 
chegamos à conclusão de que foí 
devolvida à União, através do au­
mento de arrecadação de impos­
tos federais, importância superior 
ao1 valor do que fôra efetivamente 
investido no ano passado para 
promover o desenvolvimento re­
gional." 

Ao lado disso, ressaltou: 
"Os novos projetos industriais 
instalados no Nordeste propjcia­
ram aos nórdestinos 138.000 em­
pregos diretos, que, por sua vez, 
geraram, admitindo a estimativa 
da SUDENE, 552.000 oportunida­
des de empregos indiretos. Ao to­
do, 690.000 novas oportunidades 
de emprêgo." 

Mas o representante pernambuca­
no timbrou em assinalar a efil""'.cia da 
política de incentivos fiscais e o pe­
rigo de sua modificação ines_t)erada. 

·":É rle considerar-se - disse - que 
cada cruzeiro investido na região, 
através - dos incentivos físcais, 
acarreta o investimento de Cr$ 
1,02, e-m recursos próprios. prove­
nientt-.s de financiamentos. 
Dêsse modo, os 30% retirados dos 
incentivos fiscais correspondem a 
uma diminuição anual de investi­
mento no Nordeste, no setor mais 
dinâmj.c;.o __ da . eco~omia, de Cr$ 

459.187.000,00, o que equlmleria 
a 15.300 novos empregos. que dei ... 
xam de ser o~recidos na região." 

Tanto mais grave se mostra a si­
tuação criada quanto a SUDENE já 
vinha sofrendo sucessivas reduções de 
recursos. 

"De 1968 a 1970, as dotações or­
çamentárias do órgão reduziram­
se de Cr$ 152.262.000,00 para 
Cr$ 118.529.775,00 e Cr$ .. 
95. 732.000,00, a preços de 1968." 

Por fim, o ilustre Deputado por 
Pernambuco, falando com autoridade 
de engenheiro, fêz duas observações 
ponderáveis. Argüiu a inconveniência, 
senão a impossibilidade, de execução 
apressada do plano de irrigação. Obje. 
tou que a f'Onstrução das rodovias pro­
gramadas poucos empregos assE~gurará 
às vítimas da sêca no Nordeste. Se­
rão "implantadas mecânicamente", e 
a mão-de-obra aproveitável "será em 
boa parte de trabalhadores especiali­
zados", não comuns "na população 
agrícola que a sêca desloca". 

Mesmo reservando essas objeções ao 
exame dos técnicos na execw:;ão de 
obras da natureza das planejadas, é 
inquestionável a procedência das ou­
tras alegações. 

No que concerne ao áspecto jurídi­
co, o decreto-lei fere, claramente, a 
Constituição, como demonstrado. No 
tocante ao desenvolvimento do Nor­
deste, reduz recursos e prejudica pla­
nos em curso, segundo os daclos pos­
tos em relêvo. 

Daí, e diante do obstáculo constitu­
ctonal de alterá-lo, a impossibilidade 
de aprová-lo. 

Em apreciação de projeto de lei, 
êsses impedimentos poderiam ser su­
perad<'s. Sem violação da Constitui­
ção nem prejuízo dos planos legais a 
c"trgo da SUDENE, o Programa de In­
tegração Nacional teria forma ade­
quada. Não há quem o combata, em 
princípio. A opinião do País é pelo 
desenvolvimento da Amazônia, na uni­
dade do progresso geral. A exclusão 
do Congresso Nacional da esfera das 
decisões reais, porém; cria dificulda­
des insanáveis. O poder de exceção 
usurpa atribuições e proíbe emendas. 
Eis o motivo da presente impugnação 
desacompanhada de sugestões, que se­
riam cabíveis no processo legislativo 
normal. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Continua em discussão o 
projeto. 

O DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
'SR. SENADOR ANTONIO CARLOS, 
ENTREGUE A REVISAO DO ORA­
DOR, SERA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Continua em discussão o projeto. 
(Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejando usar a palavra, vou encer­
rar a discussão. 

Está encerrada. 
Vamos passar à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram manter-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o pr-ojeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 46, DE 1970 

(N. 81 146-A/70, na Câmara dos 
Deputados) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.106, 
de 16 de junho de 1970, que cria 
o Programa de Integração Nacio­
nal, altera a legislação do Impôs­
to de Renda das,pessoas jurídicas 
na parte referente a incentivos 
fiscais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - b1 aprovado o Decreto-lei 

n.O 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
cria o Programa de Integração Na­
cional, altera a legislação do Impôsto 
de Renda das pessoas jurídicas na 
parte referente a incentivos fiscais, 
e dá outras providências. 

Art. 2.0 - mste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. CARVALHO PINTO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO <Para de· 
claração de voto.) - Sr. Presidente, 
na conformidade de orientação defe·n~ 
dlda quando a matéria se sujeitou ao 
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exame da Comissão de Finanças, e 
constante da respectiva declaração de 
voto, entendo que fonte apreciável de 
recursos para o programa de inte­
gração nacional, previsto no projeto, 
poderia ser constituída pela contl'i­
buição de melhoria. Tributo do mais 
alto sentido social e econômico, pre­
visto na Constituição Federal e im­
pôsto pelo Decrero-lei n.0 195, de 1967 
quando ocorra valorizaÇão direta ou 
indireta de obras públicas como as 
figuradas no projeto, encontrarta, 
nesta oportunidade, vantajosas con­
dições para uma aplicação justa e 
produtiva, em face do benefício extra­
ordinário proporcionado, muito além 
da faixa reservada para colonização, 
às áreas pertencentes a particulares, 
inclusive estrangeiros. Legalmente 
ajustada às condições especiais do 
empreendimento e da região, - no­
tadamente no tocante a critérios de 
lançamento e prazos de recolhimento 
-, a contribuição em apreço se po­
deria ainda prestar a um mecanismo 
de futura reposição de recursos mo­
mentâneamente apropriados, evitan­
do-se ou reduzindo-se, dessa forma, 
desfalque de outros fundos ou o sa­
crifício de outros interêsses púhlicos, 
igualmente carentes de recursos. Ade­
mais. melhor atenderia a fórmula aos 
reclamos da justiça fiscal, pois viria 
poupar aos contribuintes em geral um 
encargo que poderia ser atendido pe­
los proprietários beneficiados, me­
diante a simples devolução de parte 
da valorização auferida. 

Tratando-se, contudo, de matéria 
que ainda pode ser complementar­
mente provida pelo Govêrno, reafir­
mo, ao consignar êste ponto de vista 
pessoal a respeito do financiamento, 
o meu inteiro aplauso ao grande em­
preendimento, na certeza de que, exe­
cutado com critério e pertinácia, en­
contrará na técnica condições para 
superar as inevitáveis dificuldades, e 
poderá marcar, com seus largos efei­
tos sociais, econômicos e de segurança 
naciltnal, uma nova era de desenvol­
vimento, não só para a Amazônia e o 
Nordeste, como para todo o país. 
(Muito bem!) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Sr. Presidente, peço a palavra para 
u~a declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE 
- Tem a palavra o 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT . 
DecLaro que votei 
ção do decreto legislativo e conse­
qüentemente, do decreto-lei, nos têr· 
mos do pronunclamenro feito durante 
a presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João C~fas) 
- As declarações dos hob,.<Sena­
dores Carvalho Pinto e JOI!Iilb:at Ma­
rinho constarão de ata .. ,< 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 2: 

l 
Discussão, em turno único, do 

~rojeto de Resolução n.O 60, de 
1970 1 apresentado pela Comissão 
de Finanças, -eQJn.O conclusão de 
seu Parecer n.0 · 511, de 1970), que 
autoriza o Govêrno do Estado da 
~ahia a realizar, com a garantia 
do Banco do Estado ·da Bahia, 
operação de empréstimo externo, 
no valor de US$RDA 431.437.00 
(quatrocentos e trinta e um mil, 
quatrocentos e trinta e sete dóla­
res alemães), com a Poligraph­
Export Gesellschaft für den Ex­
port von Poligraphischen Maschi­
nen MBH, de Berlim, Repú.blica 
Democrática Alemã, para aquisi­
ção Qe máquinas e equipamentos 
gráficos destinados à recuperação 
e ampliação da Imprensa Oficial 
da Bahia iincluido em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in­
terstício concedido na Sessão an­
terior). tendo PARECERES, sob 
n.os 512 e 513, de 1970, das Comis­
sões: - de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridi­
cidade; e - dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento, pela 
aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto de resolução, queiram perma­
necer sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Re­
dação. 

!!: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 60, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da Bab.ia a rea1izar, com a ca­
rantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo 
externo, no valor de US$RDA ... 
431.437,00 (quatrocentos e trinta 
e um mil, quatrocentos e trinta e 
sete dólares alemães), com a Po .. 
ligraph-Export Gesellschaft für 
Export von Polygraphischen Mas­
cbinen MBH, de Berlim, Repú­
blica Democrática Alemã, para 
aquisição de máquinas e equipa­
mentos gráficos destinados à re­
cuperação e amPliação da Im­
prensa Oficial da Bahia. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 - !!: o Govêrno do Estado 

da Bahia autorizado a realizar, com 
a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo ex­
terno no valor cte US$RDA 431.437,00 
<quatrocentos e trinta e um mil, qua­
trocentos e trinta e sete dólares B.le­
mães), com a Poligraph-Export Ge­
sellschaft für den Export von Poli­
graphischen Maschlnen MBH, de 
Berlim, República Democrática Ale­
mã, para a aquisição de máquinas e 
equipamentos gráficos destinados à. 
recuperação e ampliação da Impren­
sa Oficial da Bahia. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aProvados pelo 
Poder Execqtivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 
ex1gencias normais dos órgãos enca­
regados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João C1eofas) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 61, de 
1970 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 514. de 1970), que 
autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superin­
tendência de Urbanização e Sa­
neamento - SURSAN e com a 
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garantia de sua Secretaria de Fi­
nanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizàl' operação de 
empréstimo externo, no valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares), destinado à execução 
dos projetos de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copaca­
bana, Emissário Submarino de 
Ipanema e obras complementa­
res üncluído em Ordem do Dia, 
e'm virtude de dispensa de in­
terstício concedida na sessão an­
terior), tendo ·PARECERES, sob 
n.0 s 515 e 516, de 1970, das Co­
missões: - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; e - dos Estados 
para Ali4~nação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento, 
pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto de resolução, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto, em conseqüência, irá à 
Comissão de .Redação, 

lt o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
- N,0 61, DE 1970 

Autoriza o Gavêrno do Estado 
da Guanabara, através da Supe­
rintendência de Urbanização e 
Saneamento (SURSAN) e com a 
garantia da sua 'Secretaria de Fi­
nanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação 
de empréstimo externo,, no valor 
de USS 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de dólares), destinado à 
execução dos projetos de implan­
tação do Interceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submarino 
de Ipanema e obras complemen­
tares. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.0 - 1t o Govêrno do Estado 
da Guanabara autorizado a realizar, 
através da Superintendência.. de Ur­
banização e Saneamento (SURSAN) e 

com a garantia da Secretaria de FI­
nanças ~ do Banco do Estado da 
Guanabara, operação de emprésUmo 
externo, no .valor de US$ 5. 000.000,00 
(cinco milhões de dólares), com o 
''Bank of America National Trust & 
Savjngs Associatlon" e "The Royal 
Bank oi Canada", destinado à exe­
cução dos projetos de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, 
obetlecidas as demais prescrições e 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-fjnan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está finda a matéria da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 

· 46, de 1970, 
fica prejudicado o Requerimen1i0 n.O 
171, Hdo no expediente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Passa-se à discussão e votação do 
Requerimento n.0 172, de autoria do 
nobre Senador Filinto Müller, lido na 

. Hora do Expediente, para constJtui­
ção de uma comissão externa de três 
Senadores, destinada a represe11tar o 
Senado nos festejos comemorativos 
do aniversário de fundação da Cidade 
de Campo Grande, Mato GroSS(), a sé 
realizarem de 24 a 31 do corrente. 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discUssão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

' 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, designo os Srs. 
Senadores Fernando Corrêa, Filinto 
Müller e Bezerra Neto, para consti­
tuírel\1 a referida Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 173, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação 
final é.o Projeto de Decreto Legislati­
vo n.0 46, de 1970 (n.0 146-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n.o 1.106, de 16 de ju­
nho de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em decorrência da deliberação do 
Plenário, passa-se à discussão e vota­
ção da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 46, é.e 1970, 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lida a seguln te: 

PARECER N.0 520, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 46, de 1970 

(n.0 UG .. A/70, na Casa de ori­
gem), 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 46, de 1970 (n.0 146-A/70, na Casa 

de origem), que aprova o texto do 

Decreto-lei n.o 1.106, de 16 de junho 
de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Benedicto VaJiadares, Pre­
sidente - Filinto Müller, Relator -
Antônio Carlos ~ Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 

N,0 520, DE 1970 

Redação final. do Proje~ de 
Decreto Legislativo n.0 46, de 1970 

(n.0 146-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio· 
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
f 1.0 , d.a Constituição, e eu, 
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..... , .... , ... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

' DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

· Al)rova o texto do Decreto-lei 
n.• 1.106, de 16 de junho de 1970, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - :1!: aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de ju. 
nho de 1970, que cria o Programa de 
Integração Nacional, altera a legis­
lação do Impôsto de Renda das pes­
soas jurídicas na parte referente a in­
centivos fiscais, e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Em discussão a redação final. 

se nenhum Sr. Senador desejar fa .. 
zer uso c. a palavra, encerrarei a dts .. 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo. 
fas) - Sõbre a mesa outro requeri .. 
menta que serâ Hdo pelo Sr. 1.0-Se .. 
cretário. 

1!: lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.• 74, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimenot Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação da redação final 
do Projeto de Resolução n.o 60, de 
1970, que autoriza o Govérno do Esta. 
do da Bahia a realizar, com a garan­
tia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no 
valor de US$RDA 431.437,00 <quatro. 
centos e trinta e. um mil, quatrocentos 
e trinta e sete dólares alemães), com 
a Poligraph-Export Gesellchaft lür 
den Export von Polygraphischen Mas. 
chinen MBH, de Berll.m, ~ República 
Democrática Alemã, para aquisição de 
máquinas e equipamentos gráficos 
destinados h recuperação e ampliação 
da Imprensa Oflcial da Bahia. 

Sala <las Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (loii Cleo· 
fas) -Em ~üêncla da delibera­
ção do Plen~assa-se à discussão 
e votação da · ' final do Pr<:>jeto 
de Resolução n.0 . ··de 1970, que vai 
ser lida pel<:> Sr. 1.0 -Secretárlo. 

1!: lida a seguinte: 

PARECER N.• 521, DE 1910 

Da Comissão de Redqio 

Redação linal do ... Jeto de Re-
solução n.o 60, de lftl. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n? 60, de 
1970, que autorlza o Govêrno do Es­
tado da Bahia a .realizar, com a ga­
rantia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no 
valor de US$RDA 431.437,00 (quatro­
centos e trinta e um mil, quatrocentos 
e trinta e sete dólares a~ãesl, com 
a Poligraph-Export Gesellschaft für 
.den Export von Polygraphischen Mas­
chinen MBH, de Berlim, Repübllca 
Democrática Alemã, para aquisição de 
máquinas e equipamentos gráficos 
destinados à recuperação e ampliação 
da Imprensa Oficial da Bahia. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto 
de 1970.- Benedicto Valladares, Pre­
sidente- Nogueira da Gama, Relator 
- Fillnto Müller - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 521, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 60, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ....... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado 
da Bahia a realizar, com a garan­
tia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, 
no valor de USSRDA 431.437,00 
(quatrocentos e trinta e urn mil, 
quatrocentos e trinta e sete dóla­
res alemães), com a PoJygraph­
Export Gesellschaft für den Ex­
port von Polygraphischen Mas­
chinen MBH, de Berlim, Repúbli­
ca Democrática Alemã, para aqui­
sição de máquinas : equipamen­
tos gráficos destinados à recupe-

ração e ampliação da Imprensa 
Ofltlal da Bahia. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.• - 1!: o Govêrno do Estado 
da Bahia autorizado a realizar, com 
a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, oper8.1}ão de empréstimo exter­
no, no valor de US$RDA 431.437,00 
(quatwcentos e trinta e um mil, qua­
trocentos e trinta e sete dólares ale­
mães), com a Poligraph-Export Ge­
sellschaft für den Export von Poly­
graphlschen Me.schlnen MBH, de Ber­
lim, República Democrática Alemã, 
para. a. aquisição de máquinas e equi­
pamentos gràtlcos destinados à re­
cuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia. 

Art. 2.• - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de ju­
ros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para regtstro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, obe­
decidas as demais prescrições e· exi­
gências normais dos órgãos encarre­
gados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discu!!são a redação, 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 175, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão, ·cta redação final do Pro­
jeto de Resolução n.O 61, de 1970, 'l)le 
autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superinten­
dência de Urbanização e Sanea.mento 
- f3URSAN - e com a garantia da 
sua Secretaria de Finanças e do Ban· 

'· . 
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co do Estado da Guanabara, a reali­

zar operação de empréstímo externo, 
no valor de US$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de dólares), destinado à exe­

cução dos projei.<Js de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copacabana, 

~missário Submarino de Ipanema e 
.ob,ras .. complementares. 

Sala- das Sessões, em 6 de agôsto 
de 1910. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

-:-o Em conseqüência da deliberação 
-do Plenário, passa~se à discussão e 
votação da redação final do Projel.<> 

de Resolução n.o 61, de 1970, que vai 

ser lida pelo Sr. 1.0 ·Secretário. 

1!: l!da a seguinte 

PARECER N." 522, DE 1970 

. Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 

Resolução n." 61, de 1970. 

R~Iater: Sr. Nogueira da Gama 

.A.C-ol!l~Ssão apresenta a redação fi­

mil -do 'Projeto de Reso1ução n.0 61, 

de 1970, que autoriza o Govêrno do 
Estado da Guanabara, através da Su­
perintendência de Urbanização e Sa­
neamento - SURSAN, e com a :ga­
rantia da sua St:~cretaria de Finanças 
e do Banco do Estado da Guanabara, 
p_ realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de USS 5. 000. ooo,oo 

(chico milhões de dólares), destinado 
à execução dos projetos de implanta­
ção do Interceptar Oceânico de Co­
p~pabana, Emissário Submarino de 
Ipanema: e obras complementares. 

· Sala das Sessões, em 6 de agôstó 
cte 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Nogut>ira da Gama, Relator 
I_ Fillinto Müller - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 

N. 0 522, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 61, de 1970. 

Faço· saber Que o Senado Federal 
a.prOvtm, · nos· tê:rmos do art. 42, incl-

s~ IV, da Co"''titulção, e eu, .. ;, ..... 
. . . . . . . , Presidente, promulgo 

a seguinte 
' RESOLUÇAO 

N.0 
, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da· Guanabara, através da Supe­
rintendência de Urbanização e 
Saneamento - SURSAN e com a 
garantia da sua Secretária de Fi­
nanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operaçiío 
de empréstimo externo, no valor 
de USS 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de dólares), destinado à 
execut;âo dos projetos de ímplan­
tação do Interceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submai·i­
no de Ipanema e obras comple­
mentares. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1. 0 - É o Govêrno do Estado 

da Guanabara autorizado a realizar, 
através da Superintendência de Ur­
banização e Saneamento - SURSAN 
e com a garantia da Secretaria de E'í­
nanças e do Banco do Estado da Gua­
nabara, llperação de empréstimo ex­
terno, no valor de US$ 5.000.000.00 
(cinco milhões de dólares), com o 
"Bank of America National Trust & 
Savings Association" e o "The Royal 
Bank of Canada", destinado à exe­
cução dos projetos de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copacabana. 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
frasil para registro dos financiamen­
tos da espécie, obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3,0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a disM 
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada . 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscrítos para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 47, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Re­
dação Final {oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 509, de 
1970), do Projel.<> de Decrew -eg!sla­
tivo n.o 47, de 1970 !n.0 147-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decrei.<>-Jel n.0 1.108, de 24 de ju­
nho de 1970. 

2 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 48, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Re­
dação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação Flnal, em seu parecer n.0 

510, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 48, de 1970 (n.0 148-
A/70, na Casa de origem), que aprova 
o texl.<> do Decrew-le! n.0 1.107, de 18 
de junho de 1970. 

Está encerada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
50 minutos.) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO 
INTERPARLAMENTAR 

Convocação 

De ordem do Senhor Presidente, 
convoco a Comissão Executiva do 
Grupo Brasileiro da União Interpar­
lamentar para uma reunião a reali­
zar-se quarta-feira, dia 12 do mês em 
curso, às 14h30, na sala da Comissão 
de Relações Exteriores da Câmara dos 
Deputados, que terá por pauta a de­
signação dos representantes brasilei­
ros junto ao Conselho Interparlamen­
tar e outras questões de interêsse do 
Grupo. A. Lazary Guedes, Secretário~ 
Geral. 
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EDITA~ 
TOMADA DE PREÇOS N.0 1170 

A Diretoria do Patrimônio faz público, para conhee~ 
menta dos interessados, que abrirá, às 16 (dezesseis) ho­
ras do dia 18 de agôsto de 1970, na Seção de Aquisi~ão 
de Material, 8.0 andar do Edifício Anexo elo Senado Fe­
deral, em Brasília - DF., propostas de preços dos mate­
riais_ conforme especificações e condições abaixo mencio­
nadas: 

36 microfones marca RCA modêlo BKl-A, ou similar. 

CONDIÇõES GERAIS 

1.• - As propostas deverão ser entregues até às 15 
(quinze) horas do dia 18 de agôsto de 1970, na Diretoria 
do Patrimônio, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado 
Federal, em Brasília - DF., datilografadas em papel tlm­
brado da firma, em duas vias, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contidas em invólucros fechados, constando, 
obrigatàriamente, os seguintes elementos: 

a) nome e enderêço do proponente; 

b) menção à Tomada de Preços (n.0 ) e ao dia 
da abertura; . 

c> especificação clara e detalhada do material 
oferecido; 

d) preço total em algarismo e por extenso, com 
a parcela referente ao impôsto, separada; 

e) validade da proposta (mínimo de 45 dias); 

f) prazo de entrega do material; 

gJ declaração expressa de aceitação plena e to­
tal das condições dêste Edital. 

2.• - Exige-se de cada licitante a apresentação, em 
sobreearta, também !echadà, do Certifiçado de Fornecedor 
do OoVêrno Federal ou Estadual (fotocópia), devidamente 
atuallsádo, constando na referida sobrecarta o nome e 
eiltÍHêço do proponente, bem como menção à Tomada de 
Mços (n.0 ) e ao dia da abertura. 

3.• - Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto, ou o laça fora das especificações, re­
serva-se ~o Senado Federal o direito de <>ptar pela ad­
judicação à seguinte oolocada, sujeitando-se a !irma .. fal­
tosa às penalidades. legais cabíveis, bem como ao ônus 
da despesa resultante da diferença de preços veri!icada. 
A segunda adjudicatária, nesse caso, estará sujeita às 
mesmas exigências feitas à primeira. 

4.• - Não serão consideradas as propostas feitas em 
deaacôrdo às especificações, exigênciaS e condições do 
presente Edital. 

5.• - Fica estabelecido o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento), a titulo de multa sôbre o total da 
adjm!lcação, por dia de atraso na entrega do material, 
até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo, devida­
mente comprovado. Findo êsse prazo, serão aplicadas as 
penalidades previstas no item 3 das condições gerais dêste 
Edital. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE FINANÇAS 

24• REUNIAO <13.• EXTRAORDlNARIA), REALIZADA 
EM 5 DE AGOSTO DE 1970 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia cinco de 
agôsto do ano de mil novecentos e setenta, sob a presi­
dência do Sr. Carvalho Pinto, presentes os Srs. Walde­
mar Alcântara, Adolpho Franco, Cattete Pinheirl), Carlos 
Lindenberg, Petrônio Portella, Mello Braga, Antônio Car­
los e Benedicto Valladares, reúne-se, em sua sala a Co­
.missão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Mem de Sá, José Leite, Clodomir Millet, Raul CThtbert, 
Júlio Leite, Vasconcelos Torres. Attílio Fontana. Dinarte 
Mariz. Argemiro de Figueiredo, Pessoa de Queiroz e José 
Ermirio. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Waldemar Alcântara: 

- Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.o 23, de 
- 1970, q~e inclui no Orçamento Plurianual de Investimen-
·tos'o Priljeto.de Crédito Rural Orientado~ 

Pelo Sr. Carlos Lindenberg: 

- Favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 
1970 (DF), que autoriza o Poder Executivo do Distrito 
Federal a abrir, em favor da Secretaria de Servlç{\s Pú .. 
blicOil, o crédito especial de Cr$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil cruzeiros) para o fim que especifica; e 

- Favorável, nos têrmos de Projeto de Resolução, ao 
Oficio n.0 S-12, de 1970, do Sr. Governador do Estado da 
Guanabara, solicitando autorização para contrair emprés• 
tlmo externo destinado à execução dos projetos de-hnplan­
tação do Interceptar Oceânico de Copacabana, Emissá­
rio Submarino de Ipanema. e obras complementares~ 

Pelo Sr. Adoipho Franco: 

- favorável, nos têrmos de Projeto de Resolução~ ao 
Ofício S-13, de 1970, do Sr. Governador do Estado c!a Bahia, 
solicitando autorização do Senado J;'ederal, a fim <;le oon­
trair financiamento externo destinado a aquisição de má­
quinas e equipamentos gráficos, para recuperação e am­
pliação da Imprensa· Oficial da Bahia; e 

- favorável, apresentando· duas- emendas, ao Proje­
to de Resolução n.0 59, de 1970, que autoriza a. Prefeitu­
ra Municipal de. Ijuí, Estado <lo~!~. G~an<le do. ~ui,·" ~ 
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Uzar operação d~~ financiamento externo para adquirir do 
"Grupo Industrie Eletro Meccaniche per Impiat Ali "Es­
tero" SPA - Milão - Itália, eqUiJmmentos eletrônicos 
destinados à complementação da Central Hidroelétrica de 
Pas.so de Ajuricaba, naquele Município. 

Nada mais havendo a tratar, eneeáa-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da Co­
missão, a presente Ata que, uma vez aprovada. ::erá assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

5.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA NO 
DIA 6 DE AGóSTO DE 1970 

As dezesseis horas e quinze minutos do dia seis de 
agôsto de mil novecentos e setenta, 11a Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças, sob a Presidência do Sr. Sena­
dor Celso Ramos. Presidente, presentes os srs. Senadores 
Bezerra Neto, Carlos Lind~nberg·, Ruy Carneiro, Guido 
Mondín e Lobão da Silveira, reúne-se a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas do Senado 
Federal. 

Ausentes, por motivo justificado, os srs. senadores 
Vasconcelos Torres, Vice-Presidente, José Leite. Arnon de 
Mello, José Guiomard e Pessoa de Queiroz. 

É dispensada a leitura da Ata anterior sendo a mes-
ma tida como aprovada. ' 

o Sr. PreSidente anuncia a pauta dos trabalhos, que 
consta de um únlco item. 

Sendo Relat<>r do item único da pauta, o Sr. Presi­
dente convida o Sr. Senador Bezerra Neto a assumir a 
direção dos trabalhos, e passa à apresentação do Parecer 
ao Projeto de_ L1~i da Câmara n.0 138, de 1968 (número 
1.218-B/68, na casa de origem), que inclui no Plaoo Na­
cional df Viaçã(l, catalogada como BR-488, a Rodovia 
Capão Bonito-Itapeva-Itararé (SP>, Jaguariaíva-Pirai 
do Sul-Castro e Ponta Grossa, com terminal nas rodovias 
BR-277 e BR-153, em Irati, PR, e dá outras providências. 

Louvando-se em pronunciamento do Ministério dos 
Transportes, enviado ao Senado em atendimento a pedido 
desta Comissão, o Sr. Relator conclui por oferecer Parecer 
contrá~io ao projeto em tela, pelos motivos que especi­
fica. 

Em discussão, não há oradores e o Sr. Ptesidente 
eventual declara em votação o Parecer, que é aprovado 

por unanimidade. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente even­
tual devolve a direção dos trabalhos ao. Sr. Presidente, 
Senador Celso Ramos, o qual agradece o comparecimento 
dos Srs. Senadores e declara encerrada a Reunião. 

Para constar. eu, Mario Nelson Duarte, Secretárlo, 
lavrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será a.ssi­

' nada pelo Sr. Presidente .. 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentações e remissões da Ie gislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso I'\ acionai) 
- marginália (parec.:eres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRfS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

Os pedidos dev~m ser endereçados à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS - Sede, Praia de Botafogo, 190 - ZC-·02 - Rio de 

Janeiro - GB - (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Janeiro - Av. Graça Aranha, 26; 

em Brasília - SQS 104 - Bloco "A" - Loja 11 
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Presidente: 49·Secret6rlo: Lide r: 

Joio Cleofas (ARENA - PE) 

1 9-Vice-f!lresldente: 
Manoel Vlllaça (ARENA - RN) Fillinto Müller (ARENA - MT) 

19·Suplente: 
Vice--Lideres: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-VIce-Presldente: 
Llno de Mattos (MDB - SP) 

1 1?-Secretério 

SebastiAo Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guldo Mondin (ARENA - RS) 
Dlnarte Mariz (ARENA - RN) Slgelredo Pacheco {ARENA - Pl) 

DO MDB Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: 
39'Suplente: •.-

Domlcio Gondim (ARENA - PliÍ·~ 
49-Suplente: 

Llder: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

39-Secretârio: 

Aurélio VIanna (GB) 

Vice .. Lideres: 

Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA ...:.. GO) 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho .. 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José · Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Vlctorlno Freire 

MDB 

José Ermirio 
Atü·"elio ·vianfla -

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO · 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 

SUPLJmTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 

, Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB· 

José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemlro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-felras, à tarde. 
Locai: Sala de Reuniões da Càni18sâo de Flnánças. 

COMISSÃO DE ASSUNfos DA .ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Càrlos 
Mello Braga 
Vasconcelo·s Torres 
Mem de Sá. 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto MüHer 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Flguelred<>----Ramal-314-, 
Reuniões: qpintas-feiras, às 10 horas. . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe~ 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio PorteUa 
VIce-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Antônio Balblno 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dlnarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reunliies da Comissão de Constituição 

e Justiça.· · · 
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C:OMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITUI..AaES 
Adolpho Franco 
Vietorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA i 
SUPLENUS 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Glubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mascus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartarfeJras, à tarde_. -
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-\ 

teriores. 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

'l'ITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio I 

ARENA 
SUPLENT.f.'B 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretári.o: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de,ponstitulção 

e Justiça. ~ 

COMISSAO DO POUGONO DAS S~CAS 
' (7 Membros) 
'COMPQSIÇAO 

Presidente: Ruy carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 1 Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo I Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de OUveira- Ra~ 
mal 313. 

Reunióes: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISS.lO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(!1 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 
Daniel Krteger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillnto Müller 
Guido ·, Mondin 
José Guiornard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior -R. 307. 
Reuniões:. têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fin.p.nças 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

VIce-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
C a ttete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

Noguejra da Gama 

SUPLENTES 
Filinto Müller 
José Leite 

·Ciodomlr Mlllet 

MDB 
Aurêlio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gilberto Marinho 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco • 
Petrôn!o Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balblno 

\ 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões·: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Raul Glubertl 

ARENA 
TITULARES SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul G!ubertl 

I 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Fiávlo Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra. Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. · 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. · 

\ 
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I 
C:OMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

01 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrõnlo Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomlr Mlllet 
Guldo Mondln 
Antônio Fernandes 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vllela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 

: ' .. ,, ~ 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
VIce-Presidente: José Ermirio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio V!lela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Atttllo Fontana 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLEN't'ICS 
José Leite 
Fillnto Müller 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
José Ermirio Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Gutdo Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Gutdo Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
S1;1PLEN'I'ES 
Benedicto Valladares 
Wal<!emar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio V!lela 
Raul Gluberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 haras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

I 

COMISSAO DOS .ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E COHCE$Sl0 DE TERRA$ P(IBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOBIÇAO 

Presidente: MoUra Andrade 
VIce-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Bi'ltc 
José .ctndido 
Euri'co Rezende 
Guido Mondin 

. ARENA 
SUPloENTBS 
José Guiamard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Gluberti 
Petrônlo Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
Antônio Balbino José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo ~ 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇA$ 
<17 MembrOs) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Mtllet 
Adolpho Franco 
Raul Glubertt 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
r SUPLENTES 

Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Vallaãares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurtco Rezende 

MDB 
Argemlro de Figueiredo OScar Passos 
aezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

, Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. ; 

COMISSAO DE IND(ISTRIA E COMéRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermlrio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vtlela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Amon de Mello 
Clodomlr Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ConstltQ!çio 

e Justiça. 

•· .. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: V!ctorino Freire 

Vici!-Pres!dente: Oscar Passos 

TITULARES 
Victorino Freire 
José Gq!omard 
Gilberto Marlnho 
Ney Braga 
José CândidO 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

t 

ARENA 
SUPLENTES 
Fil!nto Müller 
Attílio Fontana 
Dlnarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argem!ro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSlO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Gu!omard 

TI'I'ULARES 
Victorlno Freire 
Carlos L!ndenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrtl 
~os é Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes PJmentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comis$ão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSlO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Rámos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos 'rorres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da S!lve!ra 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZON!A 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodom!r Mlllet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 

nTULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
JoSé Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTI!f' 
José Cândido 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
C a ttete Pinheiro 

MDB 
Aurélio VIanna 

secretário: Walter Manoel Germano de Ollve!ra -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-!etras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDJJJOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASlLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre • . Cr$ 40,00 
Ano .. .. .. Cr$ 80,00 
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INELEGIBILIDAD&f 

art. 

LEI COMPLEMENTAR N~ 5, PE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece de acôrdo com a Emenda cJiti~úcional n9 1, de 17 de outubro de 1969, 
151 e seu ~arágrafo único, casos de ineleglbmdades, e dá outras providências." · 

!NDICE- LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições emjJfÍTO. e d áoutras providências." 
N•· • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CRS 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Feder1l 

Noto: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

A quem devem ser endereçados os pedidos: NO RIO DE JANEIRO: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Av. Graça Aranha, 26. EM BRAS!LIA: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. (Atende pelo Serviço de 
Reembôlso Postal.) 

Constituiç~o ela Repúhli(a Federativa elo Brasil 

Contém, comparadas em 
todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1. de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações 

introduzidas pelos Atos Institucionais de números 5 a 17 e Ato 
Complementar n° 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional 
~6/~. . 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constilucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emeudas. ao Projeto de Constitutção remetido ao Cougre!:õso pelo PresiJ.ente Humberto de Alentar 
Caslellu Branco, em dezembro de 1~66. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SEIIVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

Praia de Batafogo n<? 190 ~Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- Bloco A- Loja 11 -Brasília. 



3148 Sexta-feira 7 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1970 

LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 
ATOS INSTITUCIONAIS-- ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS· LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS, COMPLEMENTARES DE 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N,o• 319 a 347 E LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1967 COM INDICE CRONOLóGIGO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N° 5 
ATOS COMPLEMENTARES N,o• 36 A 40 
DECRETOS-LEIS N,os 348 A 409 E LEGISlAÇÃO 

CITADA DE 1968 COM INDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

3o VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.os 410 A 480 E LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E 
POR ASSUNTO 
- ~reçcf C:r$ 1 o,oo 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N,o, 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR NO 51 
DECRETOS-LEIS N,os 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL NO 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N.oo 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO . 

Preço: 10,00 

6o VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.os 665 a 804 e LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLóGicO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 15,00 

70 VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N.oo 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N.o• 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N.os 805 A 851 
LEGISLAÇAO CITADA 

Pteço: Cr$ 10,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado FederaL 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 

A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia do Botafogo, 190 - ZC-02 e Av. Graça Aranha, 26. 

Em Brasília: S(,/S. 104 - B1oco ,;A, - Loja ll. . 

(Atende pelo Serviço de lleembôlso Postal.) 

_.,_·,~--· _-- .. 
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N ôvo Códfço Penal 

A "Revista de Informação Legis lativa'\~t~enado Federal divulga, em seu 
número 24, uma seção destinada ao nôvo Código· ··· ai, com 420 páginas, contendo: 

La parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Código 
Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.a Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
- Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista. ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal -- Praça dos Três Podêres - Caixa Postal n. 0 1.503 -
Brasília - Distrito Federal. 

Sola: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável no praça 

de Brusília, urdem de pagamento bam:ária ou vale postal, a favur do 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
\ 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 



EDIÇAO DE HOJE, 24 PAGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Poatal 1. 503 

BraaWa- J)i' 

PREÇO D!STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


